
 
 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 09  DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

 

                                                                        “Decreta Ponto facultativo”. 

 

 

OLIDES RITA DALL’ORSOLETTA VETORAZI, prefeita de Lacerdópolis em 

Exercício, no uso das atribuições, que lhe confere o artigo 68, inciso VI, da Lei 

Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, nos 

dias 13/02/2018, dia de carnaval, no dia 14/02/2018, quarta feira de cinzas, até as 

12:00 horas. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se  as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Prefeita de Lacerdópolis/SC, 05 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

 

Olides Rita Dall’Orsoletta Vetorazi 

Prefeito de Lacerdópolis em Exercício 

 

 


